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III ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO ECONÔMICO, EMPRESARIAL, DIGITAL, INOVAÇÃO E
EMPREENDEDORISMO I

Apresentação

A presente obra é composta de resumos selecionados e apresentados em formato pôsteres na
sala virtual Direito Econômico, Empresarial, Digital, Inovação e Empreendedorismo I do III
ECONTRO VIRTUAL DO CONPEDI cuja temática foi “Saúde: segurança humana para a
democracia”, realizado virtualmente entre os dias 23 e 28 de junho de 2021

Na referida sala virtual foram apresentados os seguintes trabalhos acadêmicos, que passam a
compor a presente obra: “A APLICAÇÃO DO DIREITO DIGITAL NO COMBATE AOS
REGIMES TOTALITÁRIOS MEDIANTE A ANÁLISE ENTRE O ALCANCE DA
LIBERDADE DE EXPRESSÃO E A PROPAGAÇÃO DE FAKE NEWS” pelas autoras
Luana Emanuelle Santos Rezende e Heloisa Kiana Vieira dos Santos Batista Bispo que foram
orientadas por Lucas Gonçalves da Silva; “A CARTELIZAÇÃO DA FIXAÇÃO DE PREÇO
DE REVENDA” pela autora Mariana Tozzo Oliveira que foi orientada por Flávia de Oliveira
Santos do Nascimento; “A INSERÇÃO DOS IMIGRANTES HAITIANOS NO MERCADO
DE TRABALHO BRASILEIRO COMO FORMA DE PROMOÇÃO DO DIREITO AO
DESENVOLVIMENTO E CONCRETIZAÇÃO DO CAPITALISMO HUMANISTA” pelas
autoras Emanuelle Clayre Silva Banhos e Daniele Marques Barbosa que foram orientadas por
Marcelo Benacchio; “A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS E AS MEDIDAS
ADOTADAS PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS” pelos
autores Sofia Perez de Carvalho e Giovanni Galvao Vilaca Gregorio que foram orientados por
Adriano da Silva Ribeiro; “A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS E
RAZÕES POLÍTICAS: UMA ANÁLISE DO CONTEXTO POLÍTICO-ECONÔMICO DO
SÉCULO XXI” pela autora Natasha Siqueira Mendes de Novoa; “ABORDAGENS
REGULATÓRIAS: UMA ANÁLISE JURÍDICO-INSTITUCIONAL DO SISTEMA
REGULATÓRIO DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA)”
pelos autores Davi Ferreira Veronese e Carolina Trevisan de Azevedo; “ASPECTOS
CONTRATUAIS DA PROTEÇÃO E DO LICENCIAMENTO DE ESTAMPAS” pela autora
Lígia Loregian Penkal que foi orientada por Flávia de Oliveira Santos do Nascimento;
“CENÁRIO EMPRESARIAL E A COVID 19: O AUMENTO DE REGISTRO DO
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS DURANTE A PANDEMIA DO
CORONAVÍRUS NO ESTADO DO PARÁ” pela autora Juliana Brasil Cunha Carneiro que



foi orientada por Fabricio Vasconcelos de Oliveira; “CLÁUSULA DE IMAGEM EM
CONTRATOS DA INDÚSTRIA DA MODA À LUZ DO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL
DA DIGNIDADE HUMANA” pelas autoras Juliana Cassimiro de Araujo e Giovanna Alba
Suppini que foram orientadas por Flávia de Oliveira Santos do Nascimento; “CONTRATOS
DE PUBLICICADE COM INFLUENCER MENORES DE IDADE” pelas autoras Merielli
Ribeiro Santos da Silva e Laura Ribeiro Nascimento que foram orientadas por Flávia de
Oliveira Santos do Nascimento; “CONTRATOS DE TRABALHO E SUAS CONDIÇÕES À
LUZ DA DIGNIDADE HUMANA: COMO AS MUDANÇAS JUDICIAIS CAMINHAM
PARA UMA ESCRAVIDÃO CONTEMPORÂNEA” pelas autoras Raphaela Ferze Faria dos
Santos e Marina Olivetti Huber que foram orientadas por Flávia de Oliveira Santos do
Nascimento; e “CONTRATOS INTERNACIONAIS DA INDÚSTRIA TÊXTIL –
DESAFIOS E EFEITOS DA PANDEMIA” pelas autoras Bárbara Pereira Lattanzi e Bruna
Pereira Makassian orientadas por Flávia de Oliveira Santos do Nascimento.

Vale frisar, que dentre os trabalhos supracitados seis são produções científicas oriundas do
grupo de estudos Fashion Law da Universidade Católica de Santos.

Os aludidos trabalhos evidenciaram-se de elevada qualidade e rigor científico, sendo
relevantes para a pesquisa jurídica no Brasil, considerando que apresentaram temas
inovadores e interdisciplinares. Fato que ressalta a importância do CONPEDI para a pesquisa
jurídica do Brasil.

Neste contexto, a presente obra será relevante por ser um estimulo para a continuidade da
pesquisa nesta linha e servirá como fonte de pesquisa, considerando a qualidade dos trabalhos
que a compõe conforme dito alhures.  

Prof. Me. Lívio Augusto de Carvalho Santos

Prof. Dr. Yuri Nathan da Costa Lannes

Prof. Dr. Valter Moura do Carmo 
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CONTRATOS DE PUBLICICADE COM INFLUENCER MENORES DE
IDADE

Flávia de Oliveira Santos do Nascimento1

Laura Ribeiro Nascimento
Merielli Ribeiro Santos da Silva

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
Introdução: Com a popularização da internet e redes sociais, as empresas aprimoraram seus
meios publicidade e divulgação de marcas, produtos e serviços, utilizando-se de plataformas
virtuais. E, com isso, surgiu uma nova modalidade de trabalho: os influenciadores digitais ou
digital influencers. 

Por meio desta modalidade publicitária, as empresas, que antes faziam grandes investimentos
para a veiculação de propagandas em revistas, televisão, rádios e afins, conseguem, com
investimento significativamente menor, contratar os influenciadores, para que mostrem os
mesmo produtos em suas redes sociais, como se fossem parte do seu dia a dia. Com isso
influenciam seus “seguidores” a consumi-los. Como também acontece com a publicidade
tradicional, há contratação de crianças e adolescentes para a realização de tais serviços, o que
merece tratamento especial, dada a vulnerabilidade dos contratados. Além da necessidade de
proteção dos direitos de personalidade do menor, tais contratos abrangem relação com o
trabalho infantil que, via de regra, é proibido no Brasil para os menores de dezesseis anos,
exceto para os aprendizes, que podem iniciar suas atividades laborais aos quatorze anos. 

A proteção legal de crianças e adolescentes é tema relativamente recente no ordenamento
jurídico brasileiro. Isto porque, embora o tema apareça em dispositivos legais anteriores, foi a
partir da promulgação da Constituição Federal em 1988 e, em 1990, com o Estatuto da
Criança e do Adolescente (ECA) que o bem estar do menor foi o foco da regulamentação, e
não mais mero dispositivo legal trabalhista. 

Sendo assim, o presente estudo visa analisar os meios de proteção aplicáveis aos contratos de
publicidade celebrados com influenciadores menores de idade, levando-se em conta a
proteção de seus direitos fundamentais face a grande exposição dos contratados na internet. 

Problema de pesquisa: Averiguar se os contatos de publicidade envolvendo influenciadores
digitais menores de idade respeitam os limites constitucionais e legislativos de segurança e
proteção do menor, bem como em relação a contratação de trabalho infantil. 

Objetivo: Identificar quais os meios de proteção aplicáveis a estes contratos e identificar quem
são os responsáveis pela integridade dos menores na prestação de serviços. 
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Método: Utilização da abordagem teórica, através da realização de levantamento digital
bibliográfico, efetuada por meio da análise de artigos científicos e matérias veiculadas na
mídia nacional, bem como, o método indutivo.

Resultados: 

Resultado parciais apontam que ainda não há regulamentação expressa e específica para o
trabalho do menor na internet, como influenciador digital. Por analogia, podemos aplicar, no
que for compatível a Convenção 138 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) admite
a possibilidade de trabalho artístico para menores de 16 anos, em situações excepcionais,
individuais e específicas, bem como a possibilidade requerimento de autorização judicial nos
moldes do artigo 149,I do Estatuto da Criança e Adolescente (ECA), por meio do qual o
contratante e o responsável legal do menor poderão efetivar o contrato de prestação de
serviços.

Palavras-chave: Influenciadores, Trabalho Infantil, Responsabilidade
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